PARECER Nº 34, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 231, DE 2001

De autoria do deputado Willians Rafael, o projeto em epígrafe tem como objetivo dar a denominação de "Doutor Wesley Costa Veloso" à Delegacia de Polícia do município de Santo Expedito, em São Paulo.

 Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às Sessões Ordinárias 56ª a 60ª (de 3 a 9/5/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Por força do que determina o § 1º, artigo 31 do Regimento Interno consolidado, cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça pronunciar-se quanto ao seu aspecto constitucional, legal e jurídico. 

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, de acordo com as disposições constantes dos artigos 19, 21, inciso III e 24 "caput" da Constituição do Estado e 146, inciso III do Regimento Interno. 

Quanto ao aspecto legal, a matéria está de acordo com a Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1977, relativamente ao que esta disciplina para atribuição de nomes a prédios, rodovias e repartições públicas. 

Na seqüência, verificamos que a referida delegacia não possui denominação patronímica, conforme informação prestada pela Divisão de Pesquisa Jurídica - DPJ-DDI, desta Casa. 

Portanto, não vislumbramos óbices, no que cabe a esta Comissão analisar, que impeçam a aprovação da propositura. 

Assim, inexistindo qualquer impedimento à sua aprovação, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 231, de 2001. 

É o nosso parecer. 

a) Roque Barbiere - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 6-12-2001 

a) Carlos Sampaio - Presidente 
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